
 

 

REQUERIMENTO Nº_______2015 

(Do Sr Ezequiel Teixeira) 

 

 
 
 
                                                                                                             
Requer a realização de Audiência                                                                                                       
Pública, a fim de discutir e avaliar 
a distribuição de recursos 
financeiros aos Hospitais 
Universitários, no                                                                                                       
âmbito do Programa Nacional de                                                                                                         
Reestruturação dos Hospitais                                                                                                        
Universitários Federais - REHUF. 

 

 

 

            Senhor Presidente,  

 
 
            Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro, após ouvido o plenário da Comissão de 

Fiscalização Financeira e Controle, a aprovação do presente 

requerimento para a realização de Audiência Pública, em data a ser 

designada pela Presidência desta Comissão, a fim de discutir e avaliar a 

distribuição de recurso financeiros aos Hospitais Universitários, no 

âmbito do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais 

Universitários Federais- REHUF. 

 

Para tanto, gostaria de fossem convidados o Diretor do Hopital 

Universitário Clementino Fraga Filho,  Dr. Eduardo Cortes, além do 

Presidente do TCU, Sr. Aroldo Cedraz, Ministro da Saúde, Sr Marcelo 



Castro, Ministro da Educação, Sr. Aloisio Mercadante, bem como o 

Presidente da Ebserh  (Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares), Sr 

Newton Lima. 

 
 
 
                                                   JUSTIFICAÇÃO  
 
 
 
 
             Notícias publicadas recentemente demonstram que os Hospitais 

Universitários estão funcionando precariamente em razão da falta de 

recursos financeiros.  

           Apesar do Decreto 7.082, de 27/1/2010, definir que tais hospitais 

possuem ações tanto na área da educação quanto na da saúde, são 

custeados apenas pelo orçamento do Ministério da Educação. 

           Com isso, não é possível o enquadramento das emendas 

parlamentares impositivas, nos termos da Emenda Constitucional nº 86, 

como recursos da área de saúde, quando destinadas aos Hospitais 

Universitários.  

           Há indícios de que os recursos financeiros não são distribuídos 

com base em critérios claros e objetivos, em decorrência disso, existem 

hospitais que recebem maior aporte de verbas e outros menos, 

prejudicando a prestação do serviço.  

           Com efeito, é de suma importância a realização de auditoria no 

Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários 

Federais, para avaliar a distribuição de recursos financeiros aos 

Hospitais Universitários.  

 

           Por todo o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para 

aprovarmos este Requerimento para a realização de Audiência Pública, 

em data a ser designada pela Presidência desta Comissão, a fim de 



discutir e avaliar a distribuição de recurso financeiros aos Hospitais 

Universitários, no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação dos 

Hospitais Universitários Federais- REHUF, com os convidados acima 

mencionados. 

.  

 
 
 
 

 
Sala das Comissões, 10 de novembro de 2015. 

 
 
 
 
 

Deputado EZEQUIEL TEIXEIRA 
Solidariedade/RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


